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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER CONTRÁRIO Nº 3567/2023
REFERÊNCIA: GP - VETO - PROCESSO N. 2068/2023
RELATOR: OCTAVIO SAMPAIO

 

Ementa: GP 186/2023 Pre leg 0190/2023
Veto total ao Projeto de lei 4927/2022 que
"PROÍBE A REALIZAÇÃO DE
QUEIMADAS EM ÁREA URBANA NO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de autoria
dos Vereadores Fred Procópio e Hingo
Hammes

 

Em consonância com os dispositivos elencados no Art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de VETO TOTAL ao Projeto de Lei 4927/2022, que “PROÍBE A REALIZAÇÃO DE QUEIMADAS EM ÁREA

URBANA NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria dos  vereadores Fred

Procópio e Hingo Hammes.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme disposto pelo

Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos,
emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para efeito
de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em
consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de
recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para
interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;
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h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos
§§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Segue o voto:

II - VOTO:

Cuida analisar a legalidade do projeto que está sendo VETADO, que teria por objetivo proibir a realização de queimadas

em área urbana no município de Petrópolis, de autoria dos vereadores Fred Procópio e Hingo Hammes.

Segundo os autores do Projeto, “o meio ambiente é muito agredido e sofre as consequências dessas queimadas, com a

emissão de gases altamente poluentes para a atmosfera. É importante destacar que muitos incêndios de maiores proporções

podem ser iniciados a partir desta prática considerada corriqueira.”

Entretanto, segundo o Chefe do Executivo, o referido Projeto de Lei apresenta inconstitucionalidade em virtude de invasão

de competência e perda de objeto, por já vigorar Lei Municipal tratando sobre a mesma matéria.

Com a máxima vênia aos argumentos do Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Rubens Bomtempo, para vetar o supracitado

Projeto de Lei, percebo que as obrigações contidas na presente propositura atendem inegável interesse público, visando a

promoção da segurança e bem estar da população, objetivando cooperar de forma efetiva com o Executivo Municipal.

Inicialmente, a prática das queimadas e seus efeitos diretos e indiretos podem ser interpretados juridicamente iniciando-se

pelo Artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988. Vejamos:

Art. 225.  Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações.

Considerando o Artigo 250 do Código Penal (DL 2848/40):

Artigo 250. causar incêndio, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio
de outrem.

Pena - reclusão de 3 a 6 anos e multa.

Considerando, ainda, o Artigo 54 da Lei de Crimes Ambientais (9605/98):

Artigo 54. causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam

resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a

destruição significativa da flora.

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

No caso em tela, é importante salientar que a Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88), em seu Art. 23

caput, inciso VI, destacou a competência comum do Município para proteger o meio ambiente e combater a poluição.

Vejamos:
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

Além da nobreza da proposta, não há o que se falar em  iniciativa exclusiva de qualquer poder e perda de

objeto, portanto, entende-se que não há ilegalidade no presente veto. Desta forma, com base nas alegações supracitadas,

este relator discorda das razões do VETO TOTAL ao Projeto de Lei Nº 4927/2022. Entendo que aquele encontra-se em

condições de ser DERRUBADO pelo plenário desta Casa Legislativa.

III - PARECER DA COMISSÃO:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vice-Presidente), manifesta-se FAVORAVELMENTE À

DERRUBADA DO VETO, e pelo seu prosseguimento e tramitação nesta Casa Legislativa.

 

 Sala das Comissões em  24 de Abril de 2023
   

______________
FRED PROCÓPIO

Presidente

________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal
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